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     DECRETO Nº 6.792, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.676, de 27 de novembro de 2025, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.676, de 27 de novembro de 2025).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

19 de fevereiro de 2026. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
14.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
27 812 0014 - 1003 

 
01 

 
01416 

 
MODERNIZACAO ESTRUTURAS/INFRAESTRUTURAS ESPORTIV 

 
50.500,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
50.500,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
50.500,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
50.500,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
14.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
27 812 0014 - 2039 

 
01 

 
00129 

 
EVENTOS ESPORTIVOS 

 
50.500,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
50.500,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

 
 

ORGAO : 14.00 SECRETARIA MUN ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 

UNIDADE : 14.01 SECRETARIA MUN ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
27 

      

 
DESPORTO E LAZER 

 

27.812      DESPORTO COMUNITARIO  

27.812 0014     ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE  

27.812 0014.1003     MODERNIZACAO ESTRUTURAS/INFRAESTRUTURAS ES  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 50.500,00 

 
TOTAL GERAL 

 
50.500,00 

 

 

 
 

ORGAO : 14.00 SECRETARIA MUN ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 

UNIDADE : 14.01 SECRETARIA MUN ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
27 

      

 
DESPORTO E LAZER 

 

27.812      DESPORTO COMUNITARIO  

27.812 0014     ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE  

27.812 0014.2039     EVENTOS ESPORTIVOS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -50.500,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-50.500,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.810, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Exonera  a  pedido  ocupante  de
cargo público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 1629/2026, em 19 de fevereiro de 2026,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  Sr.  ERICSON RODRIGO GONÇALVES,

Matrícula nº 4788, ocupante do cargo público de Assessor,
nomeado por meio da Portaria nº 10.429, de 3 de janeiro de
2025,  exonerado  a  pedido  de  seu  cargo,  a  partir  da
presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 19 de
fevereiro de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 008/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 90006/2026

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  locação  de
módulos metálicos sanitários de luxo, masculino e feminino,
a serem utilizados em eventos públicos promovidos pela
Municipalidade. A realização da sessão será no dia 09 de
março de  2026,  às  8:30 horas,  no  endereço eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 009/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 90007/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
locação de até 3.000 (três mil) metros lineares, de grades
modulares  de  proteção,  para  utilização  em  eventos
promovidos  pela  Municipalidade.  A  realização da  sessão
será  no  dia  09  de  março  de  2026,  às  8:30  horas,  no
endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s  e  www.gov.br/compras/pt-br.  Barra  Bonita,  19  de
fevereiro de 2026. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito
Municipal.

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA

BONITA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026

Em  vista  da  decisão  da  Comissão  Especia l
Organizadora  pela  classificação  dos  proponentes  no
Chamamento  Público  nº  002/2026,  resolvo  homologar  o
procedimento e adjudicar,  para todos os fins e efeitos,  em
favor dos proponentes: Área de Trailers ou Barracas:
Item 02, Antônio Ricardo Machado Júnior, Valor Proposta R$
6.011,00,  Classificação  1º;  Item  03,  Carlos  Martos,  Valor
Proposta  R$  6.001,00,  Classificação  1º;  Item  04,  Valdir
Aparecido  Aragon,  Valor  Proposta  R$  6.255,00,
Classificação  1º;  Item  05,  Ana  Cláudia  Rodrigues,  Valor
Proposta R$ 6.008,00, Classificação 1º; Item 06, Márcio de
Oliveira Munhoz,  Valor  Proposta R$ 6.291,00,  Classificação
1º;  Item  07,  Werik  Alexsandro  Martins  da  Silva,  Valor
Proposta R$ 6.010,00, Classificação 1º; Item 08, Márcio de
Oliveira Munhoz,  Valor  Proposta R$ 6.280,00,  Classificação
1º;  Item  09,  Deoézio  José  da  Silva,  Valor  Proposta  R$
6.050,00,  Classificação  1º;  Item  10,  Juliana  Sanchez
Barbosa,  Valor  Proposta  R$  6.023,00,  Classificação  1º;
Barracas:  Item  A,  Átila  Kollen  Leite  de  Jesus,  Valor
Proposta R$ 3.600,00, Classificação 1º; Item G, Cristiano do
Nascimento Silva, Valor Proposta R$ 3.600,00, Classificação
1º, o direito de explorar áreas para bebidas e alimentação
no recinto dos eventos Carnaval Barra Folia 2026, que
acontecerá no período de 14 a 17 de fevereiro de 2026 e no
Aniversário da cidade 2026, que acontecerá no período
de 19 a 22 de março de 2026, com a realização de shows
musicais e outras atrações. Barra Bonita, 19 de fevereiro de
2026. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato de Contrato: Contrato nº 035/2026; Dispensa
de Licitação nº 1.414/2026; Contratante:  O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 13.855.783
Helena  Regina  dos  Santos  Me;  Objeto:  Prestação  de
serviços  especializados  de  oficina  musical  para  o  público
atendido do Centro de Convivência do Idoso (CCI); Valor do
Contrato: R$ 12.600,00; Vigência do Contrato: 12 meses;
Data do Contrato: 13/02/2026.

Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº
015/2025; Pregão Eletrônico nº 90010/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Cirúrgica Olímpio Ltda Epp; Objeto: Atendendo Solicitação
da Secretaria, e havendo concordância da contratada, pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, com
fundamento  nos  artigos  84  e  107  da  Lei  de  Licitações
14.133/2021, as partes resolvem prorrogar o fornecimento
dos medicamentos registradas/contratadas; Valor da Ata de
Registro  de  Preços:  R$  234.820,00;  Vigência  da  Ata  de
Registro de Preços: 12 meses; Data: 19/02/2026.

Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº
021/2025; Pregão Eletrônico nº 90010/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Ciamed  Distribuidora  de  Medicamentos  Ltda;  Objeto:
Atendendo  Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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na melhor forma de direito, com fundamento nos artigos 84
e 107 da Lei de Licitações 14.133/2021, as partes resolvem
prorrogar  o  fornec imento  dos  medicamentos
registradas/contratadas;  Valor  da  Ata  de  Registro  de
Preços:  R$  51.500,00;  Vigência  da  Ata  de  Registro  de
Preços: 12 meses; Data: 19/02/2026.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE PARA A AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º

QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2025
O Prefeito  Municipal  da  Estância  Turística  de  Barra

Bonita, Manoel Fabiano Ferreira Filho, com fundamento no §
4º  do  art.  9º  da  Lei  Complementar  Federal  nº  101,  de
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), CONVIDA toda
a população em geral, em especial todos os cidadãos de
Barra  Bonita  bem  como  a  quem  possa  interessar,  a
par t i c iparem  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  para
Acompanhamento  das  Metas  Fiscais  do  3º
Quadrimestre do exercício de 2025, que será realizada
no dia 26 de fevereiro de 2026 na Sala de Licitações do
Departamento de Compras Municipal, localizada na Praça
Nhonho de Salles, nº 1130, às 18:00 horas.

Barra Bonita, 19 de fevereiro de 2026.
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO DO
3º QUADRIMESTRE DE 2025 DA SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE BARRA BONITA.
O Secretário Municipal de Saúde Nilson Antonio Ereno

CONVOCA toda a população e associações representativas
com  sede  no  Município  a  participarem  da  AUDIÊNCIA
PÚBLICA para apresentação do Relatório de Gestão do 3º
Quadrimestre de 2025 da Saúde, que será realizada no dia
26 de fevereiro de 2026, às 16 horas, na Câmara Municipal
de Barra Bonita, situado na Rua João Gerin, nº 212, Vila
Operária, Barra Bonita/SP.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita
19 de fevereiro de 2026.
Nilson Antonio Ereno
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA BONITA
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

ComunicadosComunicados
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